
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2009

Ementa

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 09/09, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

26/08/2009

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autoria do Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

29/06/2022 Lei Complementar nº 238/2022 Revogada por

Emitido em  13/06/25 às 09:06:21

LC 16/2009
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6926


PREFEITURA DA ESTAACIA TUAiSTICA OE 

1BITInGA 

LEI COMPLEMENTAR  N° 016 DE 26 DE AGOSTO DE 2009 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 009/09, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCO ANTONIO 
Municipal da Estancia Turistica de Ibitinga, no uso de DA FONSECA, Prefeito 

 suas atribuicoes legais, 

Faso saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

no 009 	
Art. 1 ° . § 4°, do Art. 54, da Lei Complementar 

/09, passa a ter a seguinte redagao: 

'Art 54. ... 

a 40, 	 Quando o proprietario for notificado, 
o mesrno tera urn prazo de 30 (trinta) dias, para a regularizacao da situack, 
caso nab seja regularizado dentro do prazo determinado, sera cobrada uma 

multa. A administracao podera construir ou recuperar ca/cadas que estejam 

em condicao irregular de use e que tenham sido objeto de previa intimacao, 

devendo Os gastos feitos serem cobrados de quern deliver a propriedade ou 
posse do ilnovel beneficiado." 

na data de sua publicagao. 
Art, 2 	 -sta Lei Complementar entrara em vigor 

MAROIANTO TO DA FONSECA  
Prefeitd Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administragao da P. M., em 26 de agosto de 2009. 

PAULO GUILHERME BIANDOLA "ALBERTINI 
PrOrocdro- e ArquAvo 

www.ibitincia.so.aov.hr  
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